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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registradapela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 1610912020, sendo colocada om segunda pauta no dia lgl}5l2)2l tendo seu devido
cumprimento no dia 0910612021, após, foi encamiúada para esta Comissão e nela aportada em
1010612021, tudo conforme as folhas n." 02ll3vll4lv.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n. ' 80412020, de autoria do Deputado Dr.
Gimenez, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não
foram apresentadas emendas e/ou substitutivos.

O projeto em referência alude, em liúas gerais, sobre a úilizaçáo de veículo aéreo não
tripulado, drones, para fiscalização da Polícia Militar Ambiental e Corpo de Bombeiros do Estado
de Mato Grosso na execução de suas atividades de atuação combatendo focos de calor e incêndios.

O Autor da propositura apresenta a seguinte justificativa:

"os drones são feruamentas de apoio que podem ser cruciais em incêndios
.florestais de grande escala, que tendem a.ficarJbrct de controle rapidamente e que
colocam emrisco os profissionais das esquipes de resgate e de combate ao.fogo.

Há pouco tempo de reação enlre o con'teÇo do.fogo e o momenlo etn que se torna
incontrolável. os drones conseguem oferecer aos bombeiros utl.ta visão
panorâmica do terreno e, aléru disso, os ajudam a determinar para onde o fogo
deve se mover em seguida. Isso permire que os profissionais que atuam enl seu
comhate possam tomar decisões rapidas e assertivas sobre o deslocamento da
equipe de brigadistas e, se necessário, da evacuação de comunidades que possom
ser impacÍadas.

Parecer n. " I 68120221 CCJP.

Referente ao Projeto de Lei n. ' 80412020 que ,,Dispõe sobre a
úilizaçáo de veículo aéreo não tripulado, drones, para fiscali zação da
Polícia Militar Ambiental e corpo de Bombeiros do Estado de Mato
Grosso na execugão de suas atividades de atuação combatendo focos
de calor e incêndios".

Autor: Deputado Dr. Gimenez.
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Além disso, os drones voam em altitudes mais baixas que os helicópteros e
navegam em espaÇos apertados ou perigosos, .fornecentlo uma imagent mais sutil
da situação. Com recursos de imagem térmica, eles podem loõahzar pontos
quentes em uma cena de incêndio ent segundos e yer pessoas presas mesnlo ent
áreas de fumaÇa espessa. Os veículos aéreos não tripulados podem ser utilizarJos
pelas equipes de Corpo de Bombeiros desde o planejamento de ação para conter
as queimadas aÍé para o mapeanxento do dano após o incicJente.

Desta forma a presente proposiçtio visa auxiliar o Poder Púbtico, especialntente os
nobres profissionais que aruiscam suas vidas no combate a incêndios .florestais,
sobretudo na região do nosso Pantanal, que infelizmente esÍá sendo clizimado pelo
fogo neste ano de 2020.

Outro ponto positivo do presente Projeto de Lei visa a suprir a falta do atual
quadro de policiais militares ambientais nesta área, os quais, atualmente, não esta
suficiente para fiscalizar todos os locais de.forma precisa, principalmente quanto a
fiscalização de caça e queimadas e tantbént de pesca predatória.

Certamente o drone auxiliará na nrcdição de áreas de desmaÍanrento,.fiscalização
de caça, controle de queimadas e de pescas predatórias através de imagens em
tempo real, ja que existem no comércio drones que poclent percorrer 90
quilômetros por hora a uma ahura de 500 metros de seu operador".

(...)

Curnprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Meio Ambiente,
Recursos Hídricos e Recursos Minerais que exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo
sido aprovado por este Parlamento em 1.o votação na Sessão Plenária do dia 1210512021.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea ooa", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico 

-sobre 
todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.
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O presente projeto de lei objetiva, nos termos do seu art. Lol, autoírzar o poder Executivo,
por meio da Polícia Militar Ambiental e Corpo de Bombeiros do Estado de Mato Grosso a utilizar
veículo aéreo não tripulado, drones, para fiscalizar e executar suas atividades de atuação, no
combate a focos de calor e incêndios.

Pela leitura do dispositivo, não resta dúvida que a proposta padece do vício de
inconstitucionalidade, pois se enquadra no conceito de lei meramente autorizativa. que. segundo

da ís do

No âmbito desta Casa de Leis é prevista no Regimento Interno (Resolução n.o 677 de 20 de
dezetnbro de 2006) em seu art. 154, inciso VII, a indicação que é o instrumento regimental
adequado para se fazer sugestões ao Poder Executivo.

Com efeito, impede destacar aqui o real sentido de Lei, conforme ensinamentos de Miguel
Reale:

Lei, no sentido técnico desta palavra, só exisÍe quando a norma escrira é
constitutiva de direito, ou esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo,
com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades públicas. (...) Nesse quadro, somente a
lei, em seu sentido próprio é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir, de maneira originaria, pelo simples fato de sua publicação e vigência,
direitos e deveres a que todos devemos respeiÍo2.

A lei é um instrumento de constituição de direito, a proposta em si não institui direito, mas
confere apenas ao Poder Executivo uma autorizaçáo, também não possui a obrigatoriedade, uma das
características da Lei, sob pena de ser uma lei inócua. A lei, enquanto norrna genérica, abstrata,
imperativa e coercitiva, não admite simples concessões.

Frisa-se, não é necessário que a lei autorize ou determine ao Poder Executivo fazer aquilo
que, naturalmente, encontra-se dentro de sua esfera de decisão e ação.

Para clarear, ainda rnais, a questão, transcreve-se irnportante trecho de estudo produzido no
âmbito da Câmara dos Deputados:

"Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por parlamentares
visa, em regra, contornar tal inconstitucionalidade, fozendo com que seja

rArt. 
1o Art. 1o Fica autorizada o Poder Executivo, por meio da PolÍcia Mititar Ambiental e Corpo de Bombeiros

do Estado de Mato Grosso a utilizar veículo aéreo não tripulado, drones, para fiscalizar e executar suas
atividades de atuação, no combate a focos de calor e incêndios.

2REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. 27 ed..,são paulo: saraiva, 2002, p.163.

" (Processo constitucional de formação das
leis. 23. ed. São Paulo: Malheiros, 2OO6,p. 333).

Av. A-ndré Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - cPA - CEp: 78049-90r - cuiabá - MT. (AC)

J

I



Esrnoo or Maro Gnosso

Assennalele LecrsunvA Do Esreoo or Mero Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

aprovado comando legal que não obrigue, mas qpenas autorize o Poder Executivo
a praticar determinada ação. " r

O Supremo Tribunal tr'ederal tem se posicionado no sentido de que as normas
autorizativas padecem de vício de inconstitucionalidade, conforme demonstrádo na ADI n.o
2.72llES, de relatoria do Ministro Maurício Corrêa, em que foi declarada a inconstitucionalidade de
lei estadual, de iniciativa parlamentar, que autorizava o Eiecutivo a instalar circunscrições regionais
de trânsito em determinados municípios.

No âmbito estadual, o Tribunal de Justiça possui o mesmo entendimento, conforme
exposto na ADI 13744312009:

,,AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL
TRANSPORTE COLETIí/O URBANO - GRATUIDADE A DETERMINADOS
SEGUIMENTOS - INICIÁTIVA LEGISLATIVA - TTÍCTO FORMAL. SANÇÃO -
vÍcrc MANTTDI - DrsrrNÇÃo ENTRE A populAÇÃo - onsnçu-tiiaruo
ECONOMICO-FINANCEIRO . ENCARECIMENTO TARIFAKIO
DETENORAÇ,4O DO SERVIÇO - RESSALVÁ - LEIS AUTORIZATIVAS -
NATUREZA INCONSTITUCIONAL - EMENDA MODIFICÁTIVÁ 03/94
GRATUIDADE A MAIORES DE 65 ANOS - BENEFÍCIO JÁ ASSEGURADO NA
CONSTITUIÇÃO FEDERÁL - PARCIAL INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE PROCEDENTE, O
desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo legislativo, que resulte da
usurpação do poder sujeito à cldusula de reserva, traduz vício jurídico de
relevante gravidade, cuja ocoruência reflete a hipótese de inconstitucionalidade
formal. A ulterior aquiescência do chefe do poder Executivo, mediante sanção do
projeto de lei, ainda quando seja dele a preruogativa usurpada, não tem o condão
de sanar o vício de iniciativa. A benesse concedida a detàrminadas categorias da
população pode vir a refletir em substancial desequilíbrio econômico-financeiro
no contrato de concessão de serviço público, além de criar despesas ao Município,
sem previsão orçamentária e, de outro lado, gera o encarecimento tarifario
aqueles não contemplados pela gratuidade do serviço público, bem comà seu
sucateamenío. Ainda que se trote de leis autorizaÍivas. o vício de forma se

Qara aeir em matérias de sua iniciativa orivoda implicam em verdadeira
imoosicão. Se o dispositivo legal repete a norma constitucionot gaiontidoro do
direito, não hti eiva de invalidade jurídica,
(TJ/MT' ADI 137443/2009' DES. GUIOMAR TEODORO BORGES. TNBUNAL

PLENO, Julgado em 24/11/2011, Publicado no DJE 0S/12/201t).',

Sobre o tema, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos
Deputados editou a Súmula de Jurisprudência n.o 1, com a seguinte ementa:
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"Projeto de lei, de autoria de Deputado ou senador, que autoriza o poder
Executivo a tomar determinada providência, que é de sua ôompetência exclusivo,
é inconstitucional.',

Além disso, as leis autorizativas se caractet'rzarn como clara intromissão ao princípio da
separação de poderes e de competências entre o Executivo, Legislativo e Judiciário,-previsto no
artigo 2o da Constituição Federal e 9o da Constituição Estadual. Aiega-se que se o poder Legislativo
pudesse autorizar, de outro lado, poderia não aatorizar, o que *lo"*iu o poder Exeúivo em
situação de insegurança e sujeição.

Ademais, lei autorizativa gera uma falsa sensação de direito. Na sua maioria, os cidadãos
não diferenciam a naturezajurídica das leis publicadas pelos entes federativos. Há um consenso de
que toda lei deve ser cumprida - o que está correto, dada à força imperativa da lei.

A lei autorizativa só é concebível quando, por previsões constitucionais, o poder
Executivo, para realizar determinada atividade, deve pedir autorização ao Legislativo. nos

do III, XI. XII. XX C

Constituição Bstadual, dentre outros casos.

Frise-se, arnda, que os projetos de lei autorizativos constituem mera sugestão e, por isso,
são inconstitucionais e injurídicos, por tratarem de matéria cuja iniciativa é privátiva do ôn"f" do
Executivo e por não conterem um comando obrigatório, nada acrescentando ao ordenamento
jurídico.

Dessa forma, ao conceder "autortzaçáo" ao Poder Executivo para exercer ato de
competência privativa do Governador do Estado toma a maténa inconstituciônal, pois o fato de se
cuidar de lei meramente avtoizativa não elide, suprime ou elimina a sua inconstituôionalidade, pois
esta invade a esfera a administrativa alcançando atos ligados à atividade típica da Administráçao
Pública, logo de iniciativa privativa do Poder Executivo, conforme dispõe o parágrafo único, alíneao'd", artigo 39, da Constituigão do Estado de Mato Grosso. Vejamos:

Art. 39 Á iniciativa das leis complenrcntares e ordincirias cabe a qualquer ntemhro
ou Comissão da Assemhleia Legislativa, ao Governador do Eslctdo, ao Tribunal je
,Iustiça, à Procuradoria Geral de ,Iustiça e aos cidadãos, na .fornta e nos cctsos
previs tos n esta C onst ituição.

Pardgrctfu único São de iniciativct privativa do Governador do Estado as leis que;

( ..)

d) criação, eslruturação e atribuições das Secrerarias de Estado e órgãos da
Ádmin is traç ão P úb lico.

Demais disso, projeto de lei de iniciativa parlamentar que trate
autoizativa será considerado inconstitucional, de plano, por conter vício de

de norma
iniciativa. Ví
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que não pode ser sanado nem pela sanção do Poder Executivo, confonne jurisprudência do Excelso
Supremo Tribunal Federal - STF:

"A sanção do projeto de lei não convalidq o vício de inconstitucionalidacle
resultante da usurpação do poder de iniciativa. A ulterior aquiescência cto chefe
do Poder Executivo, mediante sanção do projeto cle lei, aindà quanclo ctete seja a
prerrogativa usurpada, não tem o condão de sanar o vício racJical clu
inconstitucionalidade. Insubsistência dasúmutaS/srF." tAD!__2.g67, rel. min.
Celso de Mello, j. 3-12-2003, P, DJde 9-2-2007.J :ADI 2.30i. reL min. Cezar
Peluso, j. 30-6-201 1, P, DJE de 5-B-201 t.

Dúvida náo hâ, pelo exposto, que hodiernamente a doutrina jurídica e a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal não reconhecem a constitucionalidade de uma lei geradã poi "proposição
aulorizativa".Tais proposições, e as leis delas geradas, são manifestamente inconstitucionais.

Portanto, forte nas razões alhures declinadas, em que pese à relevância da rnatéria a
proposta fere notmas constitucionais, por macular regÍa expressa de processo legislativo atinente à
iniciativa.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade por vício de iniciativa
voto contrário a aprovação do Projeto de Lei n.'80412020, de autoria do Deputado Dr. Gimenez.

Sala das Comissões, em L)§ a"Ctt de2022.

q'
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IV - Ficha de Votação

eto de Lei n.o 804/2020 - Parecer n., 16812022
Reunião da Comissão em
Presidente:
Relator (a): Deputado (a

Voto Relator (a)
Pelas razões expostas, onde se evidêncig-e-inco
contrário a aprovação do Projeto de Leln. '8Ô( l2O2O, de autori/do Óeputado Dr. Gimenez.

Posição na Comissão Identi icação do (a) Deputado (a)
Relfltofi(a)"\tÀr;

\--M6bros (d r
M/ )nu4

l)
'hj4'-

- \^\
( i --ht-\r\
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